
 

 

 

 

 

 
 
 
ILUSTRÍSSIMO(A) PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJAMAR/SP 

Assunto: Recurso Administrativo contra o resultado do julgamento da proposta. 

Procedimento Licitatório: Pregão Eletrônico N° 84/2025 

Processo Administrativo: N° 3923/2025 

Objeto: Registro de preços para a confecção e instalação de letreiros caixa turísticos. 

PRIME 360 | Publicidade & Marketing, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 31.247.628/0001-10, com sede à Rua Presidente Castelo Branco, 303, Jardim 
Sorocabano, Jandira/São Paulo, representada neste ato por seu sócio, SR. DIEGO 
PETRONILHO COSTA PORTES, maior, brasileiro, solteiro, empresário, nascido aos 
18/02/1993, residente e domiciliado à Rua Estrela Dalva, nº 84 - Vila Eunice, Jandira, São 
Paulo, CEP nº 06602-160, portador da Cédula de Identidade RG n° 35.750.598-0 SSP/SP e 
do CPF n° 421.898.048-92, devidamente qualificada no certame em epígrafe, vem, com fulcro 
no Art. 165 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, interpor o presente RECURSO 
ADMINISTRATIVO contra o ato que adjudicou o objeto à empresa VIU MIDIAS INDOOR 
LTDA - ME (CNPJ N.º 20.594.700/0001-69), pelos fundamentos de fato e de direito a seguir 
aduzidos, requerendo sua tempestividade, uma vez que o prazo de 3 (três) dias úteis se inicia 
a partir de 10/11/2025 e tem como data final 13/11/2025 às 00:00. 

 

I. SÍNTESE DOS FATOS E DO OBJETO DA IRRESIGNAÇÃO 
1.​ O objeto desta licitação é o Registro de Preços para a confecção e instalação de 

letreiros de caixa turísticos. 
2.​ O Valor de Referência (Estimado) para o objeto (Item 1: 20 unidades) é de R$ 

409.893,34 (Quatrocentos e nove mil, oitocentos e noventa e três reais e trinta e 
quatro centavos), conforme o Anexo XIV (Preço de Referência) do Edital 

3.​ A empresa vencedora apresentou o valor total de R$80.000,00 (Oitenta mil reais). 
4.​ O valor ofertado pela vencedora (R$80.000,00) representa aproximadamente 19,52% 

do valor estimado pela Administração (R$409.893,34), sendo, portanto, inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado. 

5.​ O ato de adjudicação do objeto, sem a devida comprovação de exequibilidade da 
proposta, contraria a legislação aplicável e merece ser reformado. 

 

 

 



 

 

 

II. DO FUNDAMENTO JURÍDICO: INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

A licitação é regida pela Lei Federal nº 14.133/2021
5

, cujo Artigo 59, § 4º, estabelece a 
presunção relativa de inexequibilidade para propostas com valores excessivamente baixos: 

“Art. 59. [...] 

§ 4º Em todos os demais casos [exceto obras, serviços de engenharia e serviços 
em geral], as propostas com valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do 
valor orçado pela Administração terão presunção relativa de inexequibilidade, 
devendo o licitante demonstrar a exequibilidade da sua proposta.” 

Análise da Inexequibilidade: 

1.​ O valor da proposta vencedora, de R$ 80.000,00, é manifestamente inferior a 50% 
do valor de referência (R$ 409.893,34). 

○​ Cálculo: (R$ 80.000,00 / R$ 409.893,34) x 100% $ 19,52%. 
2.​ Diante disso, a proposta vencedora enquadra-se na presunção relativa de 

inexequibilidade do Art. 59, § 4º da Lei nº 14.133/2021, cabendo à Administração 
exigir a demonstração de sua capacidade de execução, sob pena de desclassificação. 

3.​ O Edital prevê que a análise de exequibilidade é realizada na Fase de Abertura de 
Vistas (item 3.2, alínea 'c'). 

4.​ A ausência de exigência para que a empresa apresente comprovante de 
exequibilidade, mesmo com um valor tão irrisório, representa risco de não 
cumprimento do objeto, frustrando o interesse público, conforme entendimento 
jurisprudencial consolidado (a exemplo do Acórdão 1679/2008-Plenário, TCU). 

5.​ O risco é ainda mais evidente quando se considera que a empresa é de outro Estado 
(Mato Grosso), implicando custos logísticos e tributários (como transporte, 
hospedagem, e recolhimento de impostos - ICMS/ISSQN, encargos 
trabalhistas/previdenciários) que, obrigatoriamente, devem estar inclusos no preço 
(item 6.6 e 6.7 do Edital). Um preço tão reduzido demonstra a impossibilidade de 
absorver tais custos e garantir a qualidade do objeto. 

 

III. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS FINAIS 
Diante do exposto, requer-se a Vossas Senhorias: 

1.​ O conhecimento e o provimento deste Recurso Administrativo, por ser tempestivo e 
legítimo. 

2.​ A reconsideração do ato que julgou vencedora a empresa licitante com o lance de R$ 
80.000,00. 

3.​ A desclassificação da proposta por inexequibilidade manifesta, em face do não 
cumprimento do disposto no Art. 59, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que a 
empresa ofertou um valor inferior a 50% do valor estimado e, presumivelmente, não 
comprovou a exequibilidade. 

 



 

 

 

 

 

4.​ Subsidiariamente, caso não haja reconsideração, requer-se a remessa do presente 
recurso à Autoridade Superior para apreciação, a fim de que seja considerada a 
proposta inexequível e, consequentemente, declarada vencedora a próxima 
classificada com proposta exequível. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Cuiabá/MT, 10 de novembro de 2025. 

 
DIEGO PETRONILHO COSTA PORTES 
PRIME 360 | Publicidade & Marketing 
Cnpj: 31.247.628/0001-10 
Rua. Presidente Castelo Branco, 303 Jardim, 
Sorocabano Jandira/Sao Paulo 
 
 

 



DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

PRIME 360 LTDA

TIPO JURÍDICO 

LIMITADA UNIPESSOAL (E.P.P.)

NIRE 

35231129563

CNPJ 

31.247.628/0001-10

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

1.075.273/24-9

DATA DO ARQUIVAMENTO 

01/04/2024

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

01/04/2024

HORA DE EXPEDIÇÃO 

17:42:49

CÓDIGO DE CONTROLE 

235007499

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 01/04/2024 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARIA CRISTINA

FREI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.
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CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 235007499. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br.
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TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAÇÃO

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente ao processo SPP2331245459 da
empresa PRIME 360 LTDA e que as imagens digitalizadas deste processo eletrônico são
fiéis aos documentos físicos protocolizados nesta Junta Comercial.

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o
funcionário/empregado público Amauri Caveanha Tavares de Toledo

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 01/04/2024.

Amauri Caveanha Tavares de Toledo, CPF: 31893965821

 Página 1 de 101/04/2024

Este documento foi assinado digitalmente por Amauri Caveanha Tavares de Toledo e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2331245459.
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2331245459 de Consolidação da Matriz, Alteração de
Capital e QSA e Alteração de Atividades/Objeto da empresa PRIME 360 LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Amauri Caveanha Tavares de
Toledo.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 01/04/2024.

Amauri Caveanha Tavares de Toledo, CPF: 31893965821
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa PRIME 360 LTDA de NIRE 35231129563,

protocolizado sob o número SPP2331245459 em 01/04/2024, encontra-se registrado na JUCESP sob o número

1075273249.

Assina o registro a Secretária-Geral Maria Cristina Frei.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Maria Cristina Frei, CPF: 14804696881

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 01/04/2024.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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